
 

LEI Nº 2.977, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

Dispõe sobre a proibição do manuseio, utilização, queima e 

soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como 

de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso, 

no Município de Nova Esperança e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º. Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de  
estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro 
ruidoso em todo o território do Município de Nova Esperança. 

Parágrafo Único. Excetuam-se da regra prevista no "caput" deste artigo os fogos de vista, 
assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido.  

Art. 2º. O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator a imposição de 
multa a ser fixada na sua regulamentação pelo Poder Executivo.  

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará presente lei no prazo de 90 dias, contados da 
data de sua publicação.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE (14) DIAS 
DO MÊS DE MARÇO (03) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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